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“Donos” do Terminal Cabedelo se acham acima da lei

TA Cabedelo 
CLT e norma interna

Um auxiliar operacional, contratado 
da Transpetro, recebeu ordens para 
trabalhar em sua folga de domingo, 

para realizar um serviço de pintura no ter-
minal de Cabedelo, que nada tem haver 
com suas funções, e sem autorização do 
fiscal do trabalho.

 A chefia do Terminal ignorou o artigo 
68 da CLT, que exige a permissão prévia 
da autoridade competente em matéria do 
trabalho para os serviços realizados em dia 
de domingo; atropelou o padrão da gerên-
cia do Nordeste (PE-3N7-02873), pois não 
havia programação de serviço extraordiná-
rio; e, para piorar, desviou a função deste 
auxiliar operacional, mandando-o fazer um 
serviço que não está especificado no con-
trato de trabalho. 

Contudo, os “donos” do terminal de Ca-
bedelo são imunes e estão acima de toda 
lei e procedimento interno. Essas normas 

atropela

só servem para perseguir e demitir quem 
não segue a cartilha de alguns gestores da 
empresa. Que o diga nosso companheiro 
Frazão, técnico de segurança demitido, 
que sofreu assédio moral e foi acusado de 
não cumprir procedimento.

No TA Cabedelo vale a velha máxima: “Aos amigos, tudo! Aos inimigos, o rigor da lei!”

Cooperativa 
atrasa salários

Cabedelo►

Salários de agosto só foram pagos em 16 
de setembro, os de setembro no dia 11 
de outubro e os salários do mês passado 
ainda não foram pagos. Esse é apenas 
um dos muitos problemas que atingem os 
“cooperados”
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Cooperados ou 
                   “cooferrados”?
Como se já não bastassem os preju-

ízos que os auxiliares operacionais 
sofrem no Terminal de Cabedelo 

(sem direito a carteira assinada, férias, 
FGTS, 13º salário e aviso prévio), por 
conta do contrato entre a Transpetro e uma 
“cooperativa de trabalho”, agora começam 
a ocorrer atrasos nos salários.  Isso é inad-
missível e mostra o descaso da Transpetro 
e sua conivência com a precarização do 
trabalho, em função da política de contrata-
ção baseada no menor preço como estra-
tégia para redução de custos. Isso causa 
prejuízos irreparáveis aos trabalhadores. 

Os salários desses “cooperados” refe-
rentes a agosto de 2011 só foram deposi-
tados no dia 16 de setembro, e os salários 
relativos a setembro foram depositados no 
dia 11/10 e os de outubro continuavam pen-
dentes até o dia 10 de novembro. A CLT de-
termina em seu parágrafo 1º do artigo 459 
o pagamento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido. Caso o paga-
mento não ocorra nesse 
prazo, a empresa tem 
de pagar multa, mas al-
guém já viu essa lei ser 
cumprida nas empresas 
do Sistema Petrobrás?.  

Outro fato alarmante 
foi quando esses coope-
rados reivindicaram as 
“sobras líquidas”, uma 
espécie de participação 
nos lucros, e a Coopera-
tiva depositou R$ 73,00 
na conta de cada um de-
les. Uma vergonha que 
contraria a finalidade da 
cooperativa de prestar 

serviços aos associados em regime de re-
ciprocidade, sem fins lucrativos, visando o 
bem comum dos sócios-cooperados. 

Ademais, esses “cooperados” nada sa-
bem acerca da cooperativa, de suas deci-
sões ou gerenciamento, e nem participam 
de suas assembleias ou decisões impor-
tantes. Será isto uma cooperativa ou uma 
arapuca criada para espoliar os trabalhado-
res forçados a se inscrever nela sob pena 
de ficar sem emprego? 

Cabedelo►

As sociedades cooperativas estão reguladas pela Lei 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971, que definiu a Política Nacional de 
Cooperativismo e instituiu o regime jurídico das cooperativas. 

Essas entidades podem ser definidas como uma asso-
ciação de pessoas com interesses comuns, economicamente 
organizada de forma democrática, contando com a participa-
ção livre de todos e respeitando direitos e deveres de cada 
um de seus cooperados, aos quais presta serviços, sem fins 
lucrativos.

Por conta dessas especificidades, as cooperativas têm um 
regime tributário e fiscal diferentes de empresas de natureza 
privada. Entretanto, na prática, muitos “espertalhões” se apro-
veitam da fachada de cooperativa para burlar a lei e ampliar 
seus lucros, sem a contrapartida aos cooperados.  

“Coopergatas” são usadas para burlar a lei

Exigimos respeito aos nossos companheiros de trabalho!  
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A CAT (Comunicação de Acidente de 
Trabalho) é um formulário que a em-
presa deve preencher para comuni-

car o acidente do trabalho ocorrido com seu 
empregado, havendo ou não afastamento, 
até o primeiro dia útil seguinte ao da ocor-
rência e, em caso de morte, de imediato à 
autoridade competente, sob pena de multa, 
conforme artigo 22 da Lei nº 8.213/1991. 

É fundamental que se registre o aci-
dente de trabalho na empresa e, também, 
que se emita a CAT, pois posteriormente o 
trabalhador pode se encontrar doente em 
razão da manifestação ou agravamento da 
doença ou das sequelas do acidente e a 
empresa certamente alegará que não tem 
relação com o trabalho (não há nexo cau-
sal), assim como o faz o INSS, e o trabalha-
dor fica prejudicado em seus direitos. 

O reconhecimento do nexo é importan-
te, pois se o trabalhador recebe benefício 

CAT é a                                do 
trabalhador que se acidenta

Direitos do trabalhador►

Se a empresa não emitir a CAT, o próprio trabalhador pode fazer isso  

acidentário (com nexo reconhecido) – auxí-
lio-doença Acidentário (B-91), o seu FGTS 
continua sendo recolhido normalmente, 
diferentemente se for o auxílio-doença, 
quando o nexo causal não é reconhecido.  
Além disso, após a cessação do auxílio-
doença acidentário, o empregado faz jus a 
um ano de estabilidade no emprego (Lei nº 
8.213/91, artigo 118).   

Na falta de comunicação por parte da 
empresa, o próprio acidentado, seus depen-
dentes, o sindicato da categoria, o médico 
que o assistiu ou qualquer autoridade públi-
ca formalizar o pedido de emissão de CAT. 

Informações adicionais sobre o assun-
to, a exemplo do correto preenchimento da 
CAT e o próprio formulário para a comuni-
cação podem ser adquiridas na página do 
Ministério da Previdência Social: 

http://www.mpas.gov.br/conteudoDina-
mico.php?id=297.

A CTIS Tecnologia tem praticado salários diferenciados entre os funcioná-
rios que exercem os mesmos trabalhos e desempenham a mesma função. 
Isso vem causando constrangimento e desmotivação para realização das 
atividades da equipe. A PETROBRÁS PARECE QUE DESCONHECE A 
CLT, que proíbe haver discriminação salarial. 
Onde estão os fiscais da Petrobrás, da Transpetro? 

Empresa pratica 
discriminação e 
Petrobrás fecha 
os olhos
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Há muito que os tra-
balhadores vêm per-
cebendo o total des-

caso com que a Petrobrás 
Transporte trata as ques-
tões de saúde. Seguindo 
o receituário neoliberal, a 
empresa investe cada vez 
menos na prevenção e no 
atendimento e mais na pro-
paganda. Como explicar 
que a empresa se gabe de 
ter uma gestão de excelên-
cia voltada para o SMS (que 
em bom português deveria 
significar Segurança, Meio 
Ambiente e Saúde), mas 
há anos o setor da Saúde 
foi transferido “provisoria-
mente” para contêineres e 
até hoje estão lá?

Para completar o qua-
dro “clínico” do setor, quan-
do se necessita de médicos 
ou enfermeiros para uma 
emergência, o trabalhador 

encontra a porta fechada. 
Se alguém precisar 

de atendimento, por mais 
simples que seja, tem que 
procurar um pronto-socorro 
até para tomar uma aspiri-
na. O mais lamentável dis-
to tudo é que a própria em-
presa admite que não tem 
estrutura para cuidar da 
saúde dos trabalhadores. 
Em comunicado emitido 
pela Comunicação Institu-
cional, a Transpetro avisa 
que “esta coordenação de 
saúde não está aparelhada 
para atendimento a emer-
gências médicas. Em nos-
sas instalações não há 
recursos materiais e tam-
pouco humanos para este 
tipo de atendimento...” Pelo 
menos admitem o óbvio. 

A situação é tão grave, 
que na ausência do médi-
co do terminal de Suape 

(que estava em viagem ao 
Ceará, emitindo ASO), a 
enfermeira também estava 
ausente. 

Um diretor do Sindipe-
tro constatou a incompe-
tência e irresponsabilidade 
da empresa com todas as 
suas “magníficas” instala-
ções fechadas. Quer dizer, 
só existe um único médico 
e uma única enfermeira 
para atenderem o terminal? 
E que na ausência deles, 
simplesmente fecham o se-
tor? Não tem um plano de 
contingência para esse tipo 
de eventualidade? 

A categoria quer um 
basta. Até quando a Trans-
petro vai fechar os olhos 
para este descaso? É pre-
ciso que um trabalhador 
perca a vida em demora de 
atendimento para a empre-
sa se movimentar?

A saúde pede
Transpetro►

Setor de saúde está na UTI, a própria empresa admite não 
ter recursos materiais e humanos para atender os trabalhadores
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